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ADVOGADOS COMENTAM 
A REFORMA DA DIJUR 

Éder López 

Entre as medidas elogiadas, a criação das funções de apoio nas 
unidades, os cargos de coordenadores, as novas REJURs e a redução 
da terceirização. 

Entre as críticas, o reduzido número de advogados admitidos e 
a falta de solução para a questão salarial. (Leia nas pág. 4, 5 e 6.) 

Eleição de 
representantes 

Uma das principais decisões do 
último Congresso da ADVOCEF come­
ça a virar realidade apõs a convoca­
ção de eleições para representantes 
das unidades jurídicas da CAIXA. Ins­
critos até 26 de novembro, os candi­
datos para as Representações nos Ju­
rídicos Regionais serão eleitos em 6 
de janeiro de 2005, conforme con ­
vocação de 29 de outubro . O resul­
tado será divulgado no dia 10 de ja­
neiro e a posse ocorrerá no dia 14 do 
mesmo mês. 

As Representações nos Jurídicos 
Regionais, uma por Estado, foram 
propostas pelos advogados do JURIR/ 
Salvador, Clélio Amorim Nobre 
Guedelha Martins (diretor Regional 
Nordeste da ADVOCEF) e Sebastião 
Barza. Estão relacionadas no artigo 9° 
do Estatuto da ADVOC EF, com os ou­
tros órgãos da entidade (Assembléia­
Geral, Conselho Deliberativo, Direto­
ria e Conselho Fiscal). 

"Existem questões cotidianas que 
precisam ser tratadas com a agilidade 
requerida", expuseram os proponen­
tes. Citaram dois exemplos: o recolhi­
mento de custas processuais para ape­
lação de sentenças que fixam os ho­
norários advocatícios em desacordo 
com o Código Processual Civil e a guar­
da e deliberação sobre a alienação de 
bens tomados por adjudicação em exe­
cuções de pequena monta . 

Ação civil pública para 
jornada de 4 horas no 
Ceará 

o prequestionamento nos 
recursos especial e 
extraordinário 
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Direção correta em 
caminho extenso 

Incumbida, desde sua funda ­
ção, de oferecer atenção e alterna­
tivas aos reclamos e anseios das 
pessoas que representa, a 
ADVOCEF tem se valido da experi­
ência continuada 
de seus integran­
tes para cumprir 
de forma cada vez 
mais firme e por 
meios objetivos e 
claros os seus de­
sígnios. 

Esta é uma 
das missões essen- ,-~~-,,:::::,-,~ 

ciais de um órgão 
associativo, que 
representa uma 
pluralidade de in­
tegrantes, ávidos 
por resultados 
concretos e rápi­
dos para suas 
inquietudes e jllS­
tas reivindicações 
classistas. 

E a Associação nada mais é do 
que espelho e eco das manifestações 
de seus componentes, imagem 
exemplificada nesta edição do Bo­
letim. 

personagens também uma mescla 
de sentimentos. 

Elogiosos, mas também críticos, 
os depoimentos recolhidos revelam 
que o caminho está sendo bem tri­

lhado, embora ca­
reça ser aberto com 
mais audácia e 
pavimentado com 
ainda maior obsti­
nação. 

As decisões 
agora anunciadas 
revelam movimen­
tos dignos de posi­
tiva nota e enfático 
aplauso. Mas ain­
da grandes são os 
vazios a serem pre­
enchidos. Igual­
mente importantes 
são as demandas 
que aguardam res­
postas e ações com­
patíveis com a 
grondeza da mis­

são confiada a nossa comunidade 
profissional, tais como o incremento 
dos quadros e a revisão da questão 
salarial. 

Para a elabo­
ração da matéria 
central, foram ouvi­
dos os mais diversos 
segmentos de nossa 
corporação, de 
modo a colher algu­
mas das tantas e di­
versas opiniões 
acerca deste tema 
que nos é tão caro e 
há tanto tempo 

A Associação nada 
mais é do que 

espelho e eco das 
manifestações 

Está aí, então, 
uma leitura leve e 
comprometida 
com os ideais de 
toda uma 
corporaçõo. Nosso 
Boletim passa a ser 
mensal, sempre 
com depoimentos, 
crônicas, noticias e 
encarte técnico que 
a todos interessam 

de seus componentes, 
Imagem exempl ificada 

nesta edição 

aguardado: a reestruturação da 
área jurídica. 

Considerada pelo Diretor da 
área como a medida possível na 
atual realidade da Empresa, a 
reestruturação recém aprovada 
suscita entre seus destinatários e 

e fazem crescer. 
Afinal de contas, muito há para 

ser divulgado e discutido. E quan­
to mais freqüente e proficua a se­
meadura, maiores e mais genero­
sas as colheitas. 

Diretoria Executiva da ADVOCEF 



índices julgados 
Decisão do TRF da la Região serve de precedente para outras ações rescisórias da CAIXA 

O Tribunal Regional 
Federal da 1 a Região, em 
março deste ano, julgou 

procedente ação rescisória 
ajuizada pela CAIXA para anular 
condenação de pagamento de 
índices expurgados (julho de 1987 
e maio de 1990), 
posteriormente 
considerados indevidos 
pelo Supremo Tribunal 
Federal, ao apreciar o RE 
226855-7/RS (este 
julgamento considerou 
também o índice de março 
de 1991, conforme o quadro 
abaixo) . O fundamento 
apresentado pela CAIXA foi 
"a violação de literal 
disposição de lei e da 
Constituição Federal". 

A Empresa alegou tratar-se 
de matéria constitucional, refe­
rente à garantia do direito adqui­
rido (art. 5° da Constituição Fe­
dera l, XXXVI), não sendo perti­
nente a aplicação da súmula 343 
do STF (segundo a qual" não 
cabe ação rescisória por ofensa 
a literal dispositivo de lei, quando a de­
cisão rescindenda se tiver baseado em 
texto legal de interpretação controvert i­
da nos tribunais"). 

Em contraposição à jurisprudência 
da 3' Seção do TRF, a relatora, 
desembargadora federal Maria Isabel 
Gallotti Rodrigues, declarou que sempre 
entendeu serem as ações rescisórias ca­
bíveis quando fundamentadas em direi­
to intertemporal. "Vale dizer, quando a 
decisão rescindenda decid iu a questão 
considerando que os t itulares de contas 
de FGTS tinham direito adqu irido a es­
ses expurgos", explicou. 

Em seu voto, disse a relato ra que o 
direito adquirido é garantia de estab il i­
dade das relações jurídicas, "não tendo 
a natureza de direito de amparo soci­
ai" . A proteção deve existir para todos, 
"seja o empregado, seja o empregador, 
seja a empresa pública, como no caso a 
Caixa Econõmica, isso até mesmo como 
imperativo de segurança das relações ju­
rídicas" . 

Direito ao direito adquirido 
A relatora desconsiderou a aplica­

ção da Súmula 343 do STF, por ser a 
matéria constitucional, pelo menos no 
que diz respe ito a três dos expurgos . 
"Tanto assim o é que o STF conheceu e 
deu provimento ao recurso extraord iná-
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rio no tocante a esses três planos eco­
nõmicos (Plano Bresser, parte do Plano 
Co llor I e Plano Collor 11), por considerar 
violado o princípio do dire ito adquirido". 

A desembargadora revelou que che­
gam ao STF inúmeros REs interpostos pela 
União, com alegação de violação do direi-

to adquirido por parte de decisões que a 
condenaram, "a titulo de direito adqu iri ­
do", a pagar índices de correção expurga­
dos nos mesmos planos. Assim, "quando 
uma decisão judicial deixa de aplicar uma 
lei em vigor sob o equivocado fundamento 
de que haveria violação ao direito adquiri­
do, há questão constitucional de direito 

intertemporal, que justifica o conhe­
cimento da ação rescisória, ou do 
recurso extraordinário da parte pre­
judicada, seja ela particular ou ente 
público" . 

No entanto, a Súmula 343 
deve ser considerada , segundo a 
desembargadora, no que diz res­
peito aos índices referentes ao 
Plano Verão e à segunda parte do 
Plano Collor 11, cuja apl icação o 
STF considerou ter sido "fruto de 
pura interpretação de lei ordiná­
ria, sem o envolvimento de ques­
tão de direito intertemporal". 

A decisão do TRF da 1 a Re­
gião serve de precedente para o 
julgamento de outras ações da 
CAIXA, que normalmente en­
contram forte resistência nos tri­
bunais, lembra o ad vogado 
Carlos Henr ique B. Castello 
Chiossi, do JURIR/Brasíl ia. Em 

reunião recente das Comissões 
Temáticas Nacionais, ele constatou que 
o acórdão não era conhecido por todos 
os Juríd icos. 

O responsável pelo processo foi o 
advogado Manoel Trajano, do JURIRlBelo 
Horizonte, já aposentado. 

o QUE DISSE O STF 
Veja o que foi estabelecido no jul­

gamento do RE 226855-7jRS, do STF: 

Diferenças de correção monetária 
indevidas 

Plano Bresser [julho de 1987) 
Segunda parte do Plano Collor I 
[junho de 1990) 
Plano Collor 11 (março de 1991) 

Diferenças de correção monetária 
devidas 

Plano Verão [janeiro de 1989) 
Primeira parte do Plano Collor I 
(abril de 1990) 
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o bom da reestruturação 
Advogados elogiam a criação de unidades e cargos de apoio e a redução da terceirização 

Em geral, a reestruturação da 
área jurídica, anunciada na 
edição de outubro do Boletim 

da ADVOCEF, foi bem recebida 
pelos principais interessados (leia a 
síntese das mudanças no boxe). Isso 
apesar das muitas reclamações pelo 
reduzido número de profissionais 
contratados (leia na pág. 5). O 
advogado Marcelo Pessõa, do 
JURIRlCuiabá, destacou a 
valorização do advogado e a 
redução da terceirização. Para 
Liana Mousinho, do JURIRlBelém, o 
mais importante é o apoio dado aos 
Jurídicos, carentes de profissionais 
e com excesso de trabalho. Segundo 
Roberto de Albuquerque Barbosa, 
da REJURlIlhéus, a reestruturação 
"coloca o advogado da CAIXA em 
uma posição mais confortável". 

o que mais agradou ao advogado 
Alfredo Ambrósio Neto, do JURIR/Goiãnia, 
foi a criação de novas funções nas ativida­
des de apoio. Alfredo acredita que a deci­
são vai aumentar a qualidade e 
confiabilidade das informações registradas 
no Sistema Jurídico. 

Pensa assim também o advogado 
Gustavo Adolfo Maia Junior, do JU RIR/ 
Brasília, que julga essencial uma equipe 
motivada e organizada para liberar os ad­
vogados para as atividades jurídicas. En­
tende Gustavo que "deve-se extinguir, 
então, a besta-fera criada em algumas 
unidades: um polvo ao reverso, muitas 
cabeças e poucos braços". 

O advogado Silvio do Lago Padilha, 
do JURIR/Belo Horizonte, considera que as 
funções de apoio e os novos coordenado­
res constituem a parte mais importante das 
mudanças. O vice-presidente da ADVOC EF 
entende que os cargos são necessários há 
muito tempo, tendo em vista o surgimento 

4 

Marcelo: 
destaque para a 
valorização do 
advogado 
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de demandas como os Juizados Especiais 
e o controle prioritário dedicado às ações 
relevantes. 

Silvio nota que havia poucas pers­
pectivas de crescimento para os escritu­
rários nos Jurídicos. "Não foram poucos 
os excelentes profissiona is que deixaram 
os JURIR para assumir cargos 
comissionados em outras áreas", lembra . 

Valorização do advogado 

Outro aspecto importante na 
reestruturação, aponta a advogada 
Gislaine Gui lherme Toledo, da REJUR/ 
Tocantins, é a idéia da internalização dos 
processos. "Não há dúvida que os advo­
gados do quadro têm melhores condições 

" AS MUDANÇAS 
A reestruturação prevê a 

contratação de 270 advogados e 
cria Lrês novas unidades jurídicas, 
48 cargos de coordenadores e 40 
vagas de gerentes de serviço, além 
de redisLribuir geograficamente as 
26 Representações ]urídícas. Have­
rá processo seletivo para preenchi­
mento dos cargos. Na Matriz, ha­
verá quatro novos consultores , 
além de ouLros cargos na GETEN. 
O diretor declarou a decisão da 
Empresa de valorizar o advogado, 
"mantendo a terceirização apenas 
como uma ferramenta de gestão". 

de defender os interesses da CAIXA em 
juízo, dado o acesso ma is facilitado às 
demais unidades", diz ela. Esse é tam­
bém o ponto principal para o advogado 
Fábio Rangel, do JURIR/João Pessoa, ba­
seado nas mudanças anunciadas no Bo­
letim da ADVOCEF. "A redução dos ser­
viços terceirizados implica no reconheci­
mento do nosso trabalho", ressalta. Fá­
bio gostou também que haverá proces­
sos seletivos, significando oportu nidade a 
todos os advogados. Ele sugere a implan­
tação de processos seletivos periódicos. 

Gustavo Junior acredita que o resul­
tado da sinergia das duas medidas - estí­
mulo ao setor de apoio e redução da 

Silvio: 
a DIJUR está no 

caminho certo 

terceirização - deverá atingir os objetivos 
estratégicos da Empresa. Assim, poderá 
até ser" observado o lema condutor pro­
posto pelo diretor jurídico de representar­
mos o melhor da advocacia da adminis­
tração pública do país" (leia seu depoi­
mento na pág. 6). 

Para a advogada Claudia Sousa Men­
des, do JURIR/São Paulo, vê-se que a postu­
ra da Empresa é de valorização de seus ad­
vogados, pois vai possibilitar melhor distribui­
ção do trabalho, com melhor desempenho e 
melhores resultados. Patricia Bertoldo, do 
JURIR/Goiânia, considera a reforma um avan­
ço da categoria. Ela cita a criação das novas 
unidades e dos novos cargos de apoio, assim 
como o critério de escolha das chefias atra­
vés de seleção interna. "Não se pode negar 
que há um flagrante objetivo da DIJUR em 
buscar a valorização profissional dos advo­
gados e do próprio departamento jurídico" , 
frisa. Ao mesmo tempo, nota que" há um 
crescente desperta menta, por ~arte do Con­
selho Diretor, quanto à relevância do papel 
da advocacia na realização da missão desta 
Empresa" . 

O vice-presidente Sil vio Padilha pa­
rabeniza o diretor Antõnio Carlos e sua 
equ ipe" pelo brilhante trabalho que vêm 
realizando". Salienta que as conquistas 
atuais são inéditas na área jurídica. "Te­
nho certeza de que dias melhores virão, 
pois a DIJUR está trilhando o caminho cer­
to, com estratégias de planejamento a lon­
go prazo, sem, contudo, deixar de resol­
ver no curto prazo as questões que mais 
afligem aos advogados hoje." 

Entre essas questões, refere Silvio, 
estão a redução da terceirização, um con­
trole rígido para as ações relevantes e a 
busca de melhores práticas para o 
Contencioso. Estas tarefas, lembra, estão 
a cargo das Comissões Temáticas Nacio­
nais, "numa ini ciativa também inédita e 
que se resume na maior prova de gestão 
participativa, abraçada com muito suces­
so pela DIJUR". 



o que vai continuar ruim 
o baixo número previsto de advogados contratados é a principal reclamação 

O que, na reestruturação da 
área jurídica, não agradou 
aos advogados da CAIXA? 

"Particularmente, confesso que não 
gostei de permanecer como a única 
advogada na REJURfTocantins", 
responde Gislaine loledo. "Isto porque, 
além do volume de trabalho 
decorrente da cumulação de funções 
de advogada e coordenadora, tal 
situação compromete as atividades da 
unidade por ocasião de ausências 
programadas, tais como férias, e 
sobretudo de ausências imprevistas". 
Gislaine acredita que a dificuldade será 
enfrentada também pelas outras 
unidades do Norte do país. 

Gislaine: 
única advogada na 
REJURITocantins 

Para a advogada Patricia Bertoldo, do 
JURlR/Goiânia, a reestruturação está longe 
de sanar as deficiências enfrentadas pelas 
unidades (leia seu depoimento na pág. 6). 
A contratação de 270 advogados é impor­
tante mas insuficienle. no que se vê na prá­
tica é que, mesmo com a terceirização, o 
vollllll8 de serviço interno ainda é altíssirno, 
pennanecendo a sobrecarga de tarefas", diz. 
Ela destaca também a baixa renluneração 
dos advogados, que buscanlmelhores opor­
tunidades fora da Empresa. 

Embora prefira esperar dados oficiais, 
a advogada Liana Mousinho está preocu­
pada com o quantitativo de advogados a 
ser designado para cada unidade. Princi-

palmente em relação ao seu JURIRlBelém, 
ITpois estamos trabalhando em situação­
limite, onde não podemos sequer nos dar 
ao luxo de adoecer", Queixa-se: "Ora, a 
Administração prega que a Gerência e co­
ordenadores não podenl ter acervo, logo 
o trabalbo árduo que é a defesa dos inte­
resses da CAIXA, seja em nível adminis­
trativo ou contencioso, fica com os advo­
gados, que se sentenl a cada dia nlais 
estressados" . 

Além disso, Liana Mousinbo lembra 
que o Estado do Pará possui localização 
geográfica que dificulta a realização de tra­
balhos em outros municípios . "Para se ter 
uma idéia, para realizarmos uma audiên­
cia no DlUIÜcípio de San larém só pode­
n10S ir de avião, pois de barco levaremos 
aproxinladanlellte três a quatro dias." Al­
guns municípios não possuem linha re­
gular de vôo, como Marabá, que ten1 uma 
vara federal e fica distante da capital mais 
ou menos 700 Km. 

Critérios em discussão 
Liana está preocupada tanlbém porque 

vão ser instalados Juizados Especiais Fede­
rais enl alguns municípios. 'Veja-se que 
somos nove advogados, incluindo a gerên­
cia e três coordenadores", acentua. "Se con­
siderarmos que estamos trabalhando des­
de o iIúcio do ano com mais dois advoga­
dos destacados e a situação sequer se acal­
lllOU, entendo que o mínimo razoável seria 
o de pelo menos mais seis advogados, para 
que pudéssemos trabalbar com dois advo­
gados ell1 cada área." 

Por isso, ela espera que o concurso 
desafogue as unidades jurídicas. E acres­
centa: "Por outro lado, não estou satisfei­
ta com o número de novas funções cria­
das para a DIJUR, quando os Jurídicos se 
ressentem do quantitativo de Coordena­
ções, extremamente necessárias para o 

Liana: 
os problemas 

geográficos 
do Pará 

assessoraInellto da Gerência e estímulo 
para o próprio advogado". 

"Não se trata de não gostar", pondera 
Alfredo Neto, do JURIRlGoiãnia, "mas a 
adoção do critério de 1.500 processos para 
cada advogado me parece muito genérico, 
embora reconheça ser UIn item relevante, 
especialmente ao se considerar o grande 
número de ações de menor conlplexidade 
como FGTS/plúnos econômicos e execu­
ções fiscais". Mas Alfredo acha que nas 
ações trabalhistas o nÚInero deveria ser re­
duzido para 300 ações por profissional. 
"Até porque exigem constante intervenção 
(defesa, audiência, sustentação oral, recur­
sos) eI11 prazos exíguos ." 

Já nas ações de Feitos Diversos, es­
pecialmente indenizatórias e revisionais, 
Alfredo diz não ser indicado um núme­
ro superior a 500 processos por advoga­
do, "porque a nlaioria envolve questões 
fáticas diferenciadas e em grande parte 
traInitaI11 nos Juizados Especiais, o que 
exige acompanhamento 111ais célere". 

Ele preconiza o mesmo limite, aliás, 
em relação a todos os feitos 'lue tranütam 
nos Juizados. "Há mais de cinco anos, os 
advogados da CAIXA não conseguem tra­
balhar, com a devida qualidade, na 
propositura de novas ações devido ao nú­
Inero de demandas de acompanhamen­
to", registra. "O que significa dizer que a 
nossa capacidade ativa inexiste pratica­
mente." 

CRÍTICA 
De maneira franca e leal 

"Já está cristalizado no universo da 
Empresa que os gerentes das unidades 
quando pedem mais empregados sempre 
o fazem a mais do que o necessário, pois 
já sabem que a Matriz vai dar menos do 
que o quantitativo pedido . Ora, esse é um 
pressuposto, digamos assim, que não 
deve e nem pode mais ser considerado, 
pois as necessidades de cada unidade só 
podem ser sentidas por aqueles que nela 
trabalham. 

Liana Mousinho, do JURIR/Belém 
Veja-se que assim agiu nosso presidente 

Jorge Mattoso quando acreditou no diagnós­
tico da área jurídica apresentado pelo nosso 
diretor jurídico, Dr. Antonio Carlos, que reali­
zou o "trabalho de maneira franca e leal", 
conforme consta na entrevista publicada no 
Boletim da ADVOCEF, edição de outubro de 
2004. 

De outro vértice, sabe-se que a terceirização 
está dando problemas sim, até porque para os 
escritórios terceirizados a CAIXA é apenas mais 

um cliente e para os advogados da Empresa, 
na maioria, a CAIXA é o seu único d iente. 
Logo, considerando que o recurso da 
terceirização só deve ser utilizado em casos 
extremos, esse importante fator também tem 
que ser considerado para o aumento do nú­
mero de advogados nas unidades. 

Outra questão a ser considerada são as 
peculiaridades de cada Jurídico, não poden­
do as necessidades serem analisadas de for­
ma generalizada." 
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o que ficou de fora 

Faltou, principalmente, na 
reestruturação da área jurídica, 
a definição de um novo Plano de 

Cargos e Salários. A reclamação foi 
feita pela maioria dos advogados 
consultados. Marcelo Pessôa, do 
JURIRlCuiabá, por exemplo, lamenta 
que o PCS seja ainda uma incógnita e 
acha que "tanto a DIJUR quanto a 
ADVOCEF deveriam reivindicar uma 
resolução mais célere para essa 
pretensão da calegoria!!. 

SIJUR" . Ela preconiza um relacionamento 
franco entre a Matriz e as unidades (leia 
seu depoimento na pág. 5). 

Gustavo Junior, do JURIRlBrasília, acha 
que poderia ter-se aproveitado a oportu­
nidade para uma solução a respeito das 
diferenças de remuneração entre os pro­
fissionais do Jurídico. "O valor de cada um 
dos grupos em carreiras diversas é inesti­
mável, ambos contribuindo ao tempo e 
ao modo peculiares", diz. A seu ver, uma 
única carreira, em consonância com a 
igualdade de atribuições, causaria equi­
valência de beneficios. "Antes disso, en­
cerraria essa divisão artificial mantida en­
tre os advogados do quadro, afinal, sem 

respaldo na realidade cotidiana das uni­
dades jurídicas." 

Gislaine Toledo, da REJURlTocantins, 
tem dúvidas se o novo número de advo­
gados proposto para cada unidade será 
suficiente para atingir os objetivos, prin­
cipalmente a redução da terceirização. 
"Isto porque, em geral, a média de pro­
cessos por advogado continuará alta e, 
apesar da ampliação do apoio, as atri­
buições próprias dos advogados não po­
dem ser compartilhadas", expõe. Já Pa­
trícia Bertoldo tem certeza: a 
reestruturação abranda, mas está longe 
de sanar as deficiências enfrentadas dia­
riamente pe la unidades. 
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Outra expectativa da categoria é a 
distribuição do quantitativo de advogados. 
Liana Mousinho, do JURIR/Belém, espera 
que a Administração tenha bastante sen­
sibilidade nesse assunto, uma vez que os 
gerentes foram ouvidos. Ela alerta que a 
distribuição dos profissionais não pode le­
var em conta apenas a quantidade de pro­
cessos por unidade, "cujos números se­
rão buscados na Justiça Federal ou no 

"Algumas coisas não acontecem de 
imediato", compreende Roberto Barbosa, 
indicando o PCS e a contratação de ad­
vogados. Ele acha que as colaborações 
encaminhadas pela ADVOCEF serão con­
sideradas pela Administração. "Sinto que 
estamos vivendo um período melhor para 
o advogado da CAIXA", declara. 

Não é panacéia 
GustavoAdolfo Maia Junior, do JURIR/Brasília 

"A terceirização não pode ser uma panacéia, 
simplesmente por não resolver a carência na pres­
tação de serviços. Por outro lado, é recomendá­
vel, mesmo urgente, a defesa de interesses da Em­
presa, posto serem interesses e recursos públicos, 
por agentes com relação mais imediata com a 
CAIXA, no caso , por advogados empregados da 
CAIXA. 

Não se pode esquecer, entretanto, da necessi­
dade de se manter a terceirização como instrumen­
to gerencial. Não simplesmente para dar tempo de 
lazer aos advogados ou como pleito corporativo, 
mas apenas para permitir razoável jornada de tra­
balho e esforço produtivo . 

Destaque-se, ademais, permanecer encargo ao 
advogado cujos trabalhos são encaminhados ao 
terceirizado. Cabe-lhe acompanhar e, em alguns ca­
sos, orientar a prestação dos serviços. Dessa for­
ma, mantida ou não a terceirização, são urgentes 
a ampliação do quadro e o preenchimento das va­
gas, não por zelo corporativo, mas para respaldar 
a representação e os serviços jurídicos no âmbito 
da Empresa." 
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Ainda é pouco 
Patricia Bertoldo, do JURIR/Goiânia 

"A reestruturação abranda, mas está longe de sanar 
as deficiências enfrentadas diariamente pela unidades jurí­
dicas; deficiências estas que mantêm a visão de "sermos 
reconhecidos como a melhor advocacia pública do país" 
num plano bastante distante. 

Sejamos realistas: na situação em que ora nos encontra­
mos, mesa" limpa", atualização periódica de minutas, desen­
volvimento de novas teses, pronto atendimento às demandas 
à área meio, são fatos que ocorrem com uma freqüência bem 
aquém da desejável. Assim, entendo que, com 270 novo, ad­
vogados, conseguiríamos, tão somente, trazer maior qualida­
de e tempestividade aos serviços que já realizamos. 

No máximo, poderíamos ter uma pequena redução no 
número de terceirizações, mas, com o quantitativo autori­
zado, não vejo efetiva solução nem para o problema de 
excesso de serviço nas unidades, nem para a contenção da 
terceirização desenfreada. 

Há ainda que se ressaltar que, com a deficiente remu­
neração dos advogados e a discrepância entre os diferentes 
plano de cargos e salários, é intensa a rotatividade de pro­
fissionais. 

Assim sendo, como a reestruturação não oferece solução 
para tais questões, não há como não se considerar que o qua­
dro dificilmente estará preenchido na sua integralidade." 
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Jornada de 4 horas no Ceará 
Reclamação de advogado inscrito no último concurso origina ação contra a CAIXA 

O Ministério Público do 
Trabalho ajuizou ação civil 
pública contra a CAIXA para 

garantir a jornada de trabalho de 20 
horas semanais aos advogados da 
Empresa no Estado do Cearão A ação 
foi protocolizada em 11 de outubro, 
após representação da Ordem dos 
Advogados do Brasil, originada de 
reclamação de um advogado inscrito 
no último concurso, junto à Comissão 
de Apoio ao Advogado Iniciante. 

A representação dirigida ao Ministé­
rio Público destaca que os advogados 
concursados da CAIXA não têm dedica­
ção exclusiva (prevista no ar\. 12 do Re­
gulamento Geral do Estatuto da Advoca· 
cia e da OAB) e não exercem cargo de 
confiança, sendo enquadrados na Jorna· 
da de quatro horas, como determina a 
Lei 8.906/94, ou de seis horas, conforme 
a CLT. O documento denuncia que o Edital 
para o último concurso para Advogado 

Júnior "exige jornada de 40 horas sema­
nais, em desacordo com a lei". 

Na ação, o procurador do Trabalho 
Nicodemos Fabricio Maia pede que a CAI­
XA pague as horas extras, com os acrésci­
mos legais, dos últimos cinco anos. Em sua 
defesa, a CAIXA informou que existe acor­
do coletivo prevendo jornada diferenciada 
para os ocupantes dos cargos profissionais 
e que cumpre tarnbém o Plano de Cargos 

e Salários, que aprovou em 1998 a jorna­
da de 40 horas semanais. 

A advogada Maria Escolástica Costa 
Oliveira, coordenadora do JURIRlFortaleza, 
acredita que há probabilidade de êxito na 
ação, no tocante a fixação da jornada em 
seis horas. Em concordância com seu colega 
Ivo Ferro, Maria Escolástica manifesta que 
não descarta "a hipótese de a decisão con­
ferir tratamento diferenciado entre os advo­
gados juniores e os do quadro anterior (PCS 
1989), vez que estes forrnalizaram acordo 
ampliando a jornada" . Acrescenta que, "nes­
se tocante, é de se argumentar a nulidade 
da cláusula que importa em renúncia a direi­
to mais favorável ao empregado" . 

Não foi concedida a antecipação de 
tutela. Segundo informação do juiz 
Emanuel Teófilo Furtado, na audiência re­
al izada em 10 ae novembro, o julgamen­
to ocorrerá em no máximo um mês a con­
tar daquela data. (Leia a matéria "Jorna­
da de 4 horas no RS".) 

Jornada de 4 . horas no RS 
TSTnega recurso de advogada de estatal,jundamentado no artigo 4° da Lei 9.527/97 

poucos dias depois do 
ajuizamento da ação civil 
pública no Ceará, em outro 

julgamento o Tribunal Superior do 
Trabalho negou recurso de uma 
advogada, ex-empregada da 
Companhia Estadual de Energia 
Elétrica, que buscava o direito à 
jornada diária de quatro horas. Após 
20 anos, a trabalhadora passou a 
exercer a função de advogada, com 
jornada diária de oito horas. 

Em instância anterior, o Tribunal 
Regional do Trabalho da 4" Região havia 
entendido que, por man ter a mesma jor­
nada a partir do desempenh o como 
advogada, tratava-se de "regime de dedi­
cação exclusiva, já que não produziu pro­
va em sentido contrário". 

Em sua decisão, o TST citou o art. 
4° da Lei nO 9.527/97, que estabelece que 
a jornada de qu atro horas diárias não se 
aplica aos advogados empregados da ad­
ministraçáo pública e às sociedades de 
economia mista. 

Algo a ver com os profissionais da 
CAIXA? Náo, segundo a advogada Ma­
ria Escolástica Costa Oliveira, do JURIRI 
Fortaleza. Ela observa que a decisáo do 
TST "trata de hipótese em que a advogada 
desde sempre cumpriu a jornada de 8 

horas, o que não é o caso dos advogados 
da CAIXA, até porque os bancários es­
tão submetidos em decorrência de lei à 
jornada de seis horas". (Ver ProC. TST -
RR 795 .908/2001.6 DJ de 19/03/2004.) 

LUClano: norma inconstitucional 

Pela livre concorrência 
Maria lembra que os advogados da 

CAIXA, especialmente os admitidos nos 
dois últinlos concursos, não detêm fun­
ção de confiança e não trabalham em re­
gime de dedicação exclusiva. Descreve: 
"No RR 254827/1996 DJ 01/10/99 o TST 
afirmou que a responsabilidade especial 
que credencia o advogado para a prática 
de atos inerentes a sua atividade é dis­
tinta do mandato incumbido aos ocupan-

tes de funções de confiança, não exer­
cendo o primeiro poder de mando sobre 
os demais empregados!!. 

A advogada nota que o artigo 4° da 
Lei 9.527/97, citado pelo TST, só se apli­
ca às empresas em regime de monopó­
lio estatal, situação em que não se en­
quadra a CAIXA. É o que diz também o 
advogado Luciano Paiva Nogueira, do 
JURIR/Belo Horizonte : "Isso porque o 
art. 173, §1°, inciso II da CF/88 prevê 
que as empresas públicas que explorem 
atividades econômicas se sujeitam ao 
regime jurídico próprio das empresas 
privadas no que pertine às obrigações 
trabalhistas". 

A norma visa proibir o privilégio de 
instituições estatais em detrimento da ini­
ciativa privada, explica Luciano. A CAI­
XA não poderia contar com advogados 
em jornadas de oito horas sem remune­
rar o horário extraordinário, observado 
pelos demais bancos, pois violaria a li­
vre concorrência, prevista no art. 170, 
IV da Constituiçáo. "Assim, entendo que 
mesmo havendo posicionamento do TST 
no sentido de aplicar a Lei 9.527/97, a 
matéria deverá ser decidida pelo Supre­
mo Tribunal Federal, onde certamente tal 
norma será declarada inconstitucion al", 
conclui. 
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Para quem não tem colírio 
Livro de crônicas retrata experiências do comportamento compulsivo 

A idéia do segundo livro da 
advogada Virgínia Leal, da REJUR/Reci­
fe, veio de sua terapeuta, Luzia Brasil, ao 
notar que os problemas de comportamen­
to compulsivo poderiam ser tratados nas 
crônicas da poeta e escritora. Em IIPara 
Quem Não Tem Colírio - Desnudando o 
Comportamento Compulsivo" (o primei­
ro foi "O Caleidoscópio da Vida - Poemas 
e Crônicas", de 2003) os textos são basea­
dos na vida real ou mesmo vividos pela 
autora e buscam, segundo ela, l1ampliar a 
discussão sobre o que pode ser entendi­
do por vício e questionar os critérios de 
aceitação ou rejeição social do viciado e 
sua conduta". 

Virgínia enconlrou motivação na ne­
cessidade de compreender o problema, 
para se conhecer melhor e entender os 
outros. No livro, compartilha suas inqui­
etações sobre os vários tipos de compulsão, 
que variam da compulsividade ao traba-

Virgínia Leal 

l)esnud.:TKJo o comportarnemo compulSiVO' 

lho, à comida. em roer as unhas, até ao 
consumo de drogas. Meditando sobre as 
causas e conseqüências individuais e so­
ciais, instiga o leitor a procurar respostas 

BOLETIM DA 

para ajudá-lo a também aceitar-se e solida­
rizar-se com a dor alheia. 

Diz a autora, na apresentação: "Pen­
so que alguns estereótipos e mitos devem 
ser destruídos, para que a questão não 
seja mais tratada como o problema do 
outro, pois todos nós, em maior ou me­
nor escala, ternos atitudes desajustadas, 
que varianl do chamado 'vício de caráter' 
ao consumo de drogas proscritas". 

O livro oferece uma bibliografia, para 
quenl queira se apron.mdar no tema. Além 
disso, os capítulos são anunciados por 
citações de trabalhos especializados. É de 
Melody Beattie, por exemplo, em "Co-de­
pendência - Nunca Mais", esta definição: 
"Co-dependente é uma pessoa que tem 
deixado o comportamento de outra afetá­
la, e é obcecada em controlar o comporta­
menlo dessa ou tra pessoa". 

A obra pode ser adquirida pelo e-mail 
vbleal@rce.neoline.com.br,porR$ 20,00. 

Consultores da integração 

Q
uatro novos consultores 
jurídicos foram nomeados 
pela DIJUR, completando 

nm q dro de oito profissionais que 
cuidarão dos assuntos relevantes da 
CAIXA. Eles vão participar também 
do planejamento e das definições das 
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estratégias jurídicas. Seu maior 
desafio, segundo o diretor jurídico 
Antonio Carlos Ferreira, "é o de 
integrar as experiências das áreas 
consultiva e contenciosa, levando em 
conta o sistêmico e a visão dessas 
duas áreas". 

Os quatro consultores são: Augusto 
Silveira de Almeida Júnior, nascido em 
Santos, gerente operacional na GETEN, 
na CAIXA desde 1984; Getulio Borges 
da Silva, gaúcho de Vacaria, gerente 
do JURIR/Florianópolis, na CAIXA des­
de 1975; Marco Cezar Cazali, nascido 
em São Paulo, na CAIXA desde 1990, 
hoje na REJUR/Campinas; e Mary Carla 
Silva Ribeiro, mineira, coordenadora no 
JURIR/Belo Horizonte, na CAIXA desde 
1989. 

Os consultores têm a missão de 
auxiliar a DIJUR na criação de um am­
biente de cooperação entre os advoga­
dos, de identificar talentos e de pro­
mover a disseminação do conhecimen-

to. "A premissa é de que a Matriz tem 
muito a aprender com os Jurídicos Re­
gionais e vice-versa", diz Antonio 
Carlos. 

Experiência profissional e dedica­
ção à CAIXA foram as principais razões 
da escolha, segundo os advogados. 



o prequestionamento nos 
recursos especial e 
extraordinário: considerações 
e análise crítica 
1 Considerações iniciais 

Quem atua nos tribunais de segunda ins­
tância tem enfrentado a dificuldade de conse­
guir fazer chegar aos tribunais superiores os 
recursos especial e extraordinário. 

A burocratizaçâo para obter todos os 
pressupostos necessários à perfectibilidade do 
recurso, o entendimento pessoal de cada mi­
nistro e a constante negativa de prestação 
jurisdicional em responder ao pedido de 
prequestionamento das partes contribuem 
para esta dificuldade de quem advoga. 

Erra quem imagina que a imposição de 
tais burocratizações reduz o volume processu­
al dos tribunais, pois na prática geram novos 
recursos de agravo de instrumento e embar­
gos de declaração, movimentando ainda mais 
a máquina judiciária com novas necessidades 
de análise, novas publicações etc. 

Chegamos a situações insustentáveis, 
com casos onde se torna necessária - a preva­
lecer os entendimentos atuais - a interposição 
de recurso rspecial para o 5TJ apenas para obri­
gar o tribunal a quo se manifestar acerca de 
prequestionamento efetuado pela parte e por 
ele ignorado, para somente depois dessa ida e 
vinda dos autos iniciar o prazo de interposição 
do recurso especial (ou extraordinário), agora 
sim atacando o mérito. 

Nos limitaremos à análise do requisito do 
prequestionamento, sintetizando o posicio­
namento atual para concluirmos ao final com 
sugestões de melhorias e padronização na 
interposição desses dois recursos extremos, evi­
tando que as partes fiquem à merce de enten­
dimentos individuais de magistrados. 

2 Regra básica do 
prequestionamento 

Em linhas gerais, se a matéria não houver 
sido prequestionada pelo advogado e não ti­
ver sido enfrentada pelo acórdão do tribunal 
não se admite o recurso. 

Leonidas Cabral de Albuquerque 1 muito 
bem sintetiza a regra básica do prequestlo­
na menta hoje aplicada: 

1 ALBUQUERQUE, Leonidas Cabral. Admissibilidade do Re­
curso Especial. Porto Alegre: Ed . Sérgio Antonio Fabris, 1996. 
Pág.88 

·somente poderá ser submetida à 
reapreciação do tribunal a matéria que 
foi previamente controvertida e deci­
dida pelo órgão recorrido. Se não 
decidiu a respeito, foi omisso. Se a 
omissão não é suprida na via dos em­
bargos declaratórios, torna-se impos­
sível ao recorrente obter, a seu respei­
to, pronunciamento do tribunal." 

Vale dizer que os embargos declaratórios 
não podem suscitar matéria nova, devem sim 
reiterar questão que tenha sido previamente 
levantada, seja em apelação ou em contra-ra­
zões, até porque se assim não fosse estaría­
mos pós-questionando, bem como infringin­
do a regra do efeito devolutivo do recurso, 
onde o tribunal a quo somente irá se pronun­
ciar acerca das matérias devolvidas nas razões 
do recurso. 

Em relação à questão, José Miguel Garcia 
Medina 2 informa: 

" ... o recurso será cabível quando a 
'decisão recorrida' incorrer numa das 
alineas dos arts. 102, inc.llI, e 105, 
inc. 111, da CF. Em conseqüência, aqui­
lo que não tiver sido objeto de deci­
são não pode ser alvo do recurso. A 
Constituição Federal não abre qual­
quer exceção a tal pressuposto . Daí 
se inferir que a questão que não te­
nha sido objeto da decisão recorrida 
não poderá ser objeto do recurso ex­
traordinário ou do recurso especial." 

2.1 Previsão constitucional? 
Acerca do prequestionamento decorrer ou 

não de previsão constitucional há debate na 
doutrina. Alcides Mendonça Lima 3 argumenta: 

"em nenhum dispositivo de Código 
ou lei esparsa, aparece o pressuposto 
do prequestionamento, para justifi­
car admissibilidade ou o conhecimen­
to do recurso especial ou do recurso 
extraordinário ... 

MEDINA, José Miguel Garcia. O prequestionamento e os 
pressupostos dos recursos extraordinário e especial in As­
pectos Polêmicos e atuais do Recurso Especial ~ do Recu~so 
Extraordinário. Coordenaçolio Teresa Arruda Alvlm Wambler. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 1998. Pág. 255. 
l LIMA, Alcides Mendonça. Prequestionamento. São Pau­
lo: Revista dos Tribunais, junho de 1993. N° 692. Pág. 197. 
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Em entendimento contrário, Alexandre 
Freitas Câmara " informa: 

"Este requisito [prequestionamento] 
de admissibilidade decorre do pró­
prio texto constitucional, que admite 
o recurso extraordinário e o recurso 
especial apenas contra 'causas deci· 
didas'. Assim sendo, é preciso que a 
matéria objeto do recurso haja sido 
suscitada e decidida pelo órgão a quo, 
para que possa ser apreciada no re­
curso excepcional." 

Em que pese abalizadas opiniões em con­
trário, nosso posicionamento é no sentido de 
que não há obrigatoriedade constitucional ou 
legal de prequestionamento, pois o que a 
Constituição Federal prevê é que a causa te­
nha sido decidida e não suscitada . Assim, se 
torna irrelevante o fato de as parte" terem ou 
não prequestionado qualquer matéria: se a 
decisão violou, por si s6, o preceito constituci­
onal ou federal, caberá respectivamente o 
recurso extraordinário ou o recurso especial. 

Imaginem a situação: nenhuma das par­
tes suscitou a inconstitucionalidade de deter­
minado artigo de lei. O tribunal ao julgar afir­
ma expressamente que entende que determi­
nado artigo é contrário à Constituição Fede­
ral, e por isso não o aplicará ao caso em espé­
cie. O que teríamos para prequestionar aqui7 

Devemos ressaltar que nosso posicio­
namento é minoritário, por isso, neste traba-

4 CÂMARA, Alexandre Freitas. Uçóes de Direito Processu­
al Civil, vol. 1. 2a ediçolio. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 1999. 
Pág. 103. 



lho, analisaremos as situações pela ótica da 
jurisprudência majoritária, ainda que contrá­
ria à nossa convicção aqui demarcada. 

3 O prequestionamento sob O 

entendimento do STF e STJ 
Passaremos agora a abordar, sob a luz 

da jurisprudência dominante, os entendimen­
tos acerca do prequestionamento no STF e no 
STJ. Primeiro precisaremos entender qual é o 
momento adequado de se prequestionar e de­
pois quando se considera prequestionada de­
terminada questão. 

3.1 Momento do 
prequestionamento 
o dever de prequestionar é de quem re­

corre, e o seu momento é quando da 
interposição do recurso contra a decisão que 
violou dispositivo legal ou constitucional. 

Se foi o juiz de primeiro grau que violou 
o dispositivo, é na apelação que se deve 
prequestionar. Se a violação ocorreu no segun­
do grau, o caminho para demonstrar o 
prequestionamento são necessariamente 05 

embargos de declaração. 
Se o acórdão de segundo grau manteve a 

sentença, dois são os caminhos por força de suas 
respectivas jurisprudências dominantes. No STF, 
caso tenha sido implícita a negativa de vigência, 
deverá a parte interpor embargos de declaração 
visando explicitá-Ia; No STJ, por sua vez, tem sido 
admitida a negativa implícita. Por precaução, por 
não ser unânime tal entendimento, é aconselhá­
ve[ a interposição de embargos de declaração 
visando explicitar qualquer negativa implícita de 
vigência de dispositivo. 

Vale ressaltar que apenas se considera 
prequestionada a questão quando o acórdão 
recorrido sobre ela decidiu e que tenha sido 
levantada em apelação ou contra-razões, pois, 
se omisso, necessária será a apresentação de 
embargos de declaração reiterando o 
prequestionamento. Nesse sentido, a súmula 
282 do STF: "Não é admissível o apelo extre­
mo quando não ventilada, na decisão recorri­
da, a questão federal suscitada" . 

Quanto a matéria, vejamos o posiciona-
mento do STF (gn): 

AGRAVO REGIMENTAL - Agravo regi­
mental a que se nega provimento por 
não se encontrarem preguestiona­
dos explicitamente, os dispositivos 
constitucionais dados como contrari­
ados e também por versar matéria pro­
cessual, relativa a pressupostos de 
admissibilidade de recurso trabalhis­
ta, o acórdão contra o qual se interpõe 
o recurso extraordinário. (STF - AGRAG 
372071 - SP - l' T. - ReI. Min. Ellen 
Gracie - DJU 30.08.2002 - p. 00085) 

Também no STJ o tema é debatido (gn): 
PREVIDENCIÁRIO - TRIBUTÁRIO - RE­
CURSO ESPECIAL - INSURGtNCIA 
CONTRA APLICAÇÃO DE MULTA DE­
CORRENTE DE FALTA DE ESCRITURA­
çÃO CONTÁBIL DA CONTRATAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÁO 
CIVIL - ARTIGOS 32, 33 E 92 DA LEI 
8212/91 - PREQUESTIONAMENTO IM­
pLlClTO - 1. O prequestionamónto im-
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plícito da questão federal é admitido 
pela jurisprudência do STJ e deve ser 
acatado no caso concreto, no tocante 
ao artigo 92 da Lei 8212/91, porquan­
to sistematicamente relacionado com 
os artigos 32 e 33 do mesmo diploma 
legal. [ ... 1 (STJ - RESP 470789 - RS - l' T. 
- ReI. Min. Luiz Fux - DJU 22.04.2003) 

3.1.1 Quando o próprio acórdão éo 
violador 
No caso de ocorrer ofensa à lei federal 

ou à Constituição no próprio acórdão as juris­
prudências do STF e do STJ divergem. O STF 
tem recentemente se direcionado para a ne­
cessária interposição dos embargos de decla­
ração prequestionando a questão, já o STJ não 
exige tal conduta: 

STF - AGRAVO REGIMENTAL - 1. Se a 
alegada ofensa à Constituição surge 
com a prolação do próprio acórdão, im­
põe-se a oposição de embargos 
declaratórios, a fim de que seja suprido 
O requisito do prequestionamento - 2. 
Segundo reiterado entendimento deste 
tribunal, não cabe recurso extraordiná­
rio para rediscutir matéria processual, 
relativa a pressupostos de admis­
sibilidade de recurso trabalhista. 3. Agra­
vo regimental improvido. (STF - AI-AgR 
386618-SP-l'T. - Rel'Min. Ellen Grade 
- DJU 19.12.2002 - p. 00075) 

STJ - 1 - RECURSO ESPECIAL. PRE­
QUESTIONAMENTO. Se a questão fe­
deral surge apenas no acórdão recor­
rido, sem que as partes tenham discu­
tido ou provocado, não se exige 
prequestionamento ou interposição 
de embargos declaratórios para aber­
tura da via do Recurso Especial. [ ... 1 RESP 
39733/ RJ ; DJ 25/04/1994 PG:09268 
Relator Min. ASSIS TOLEDO. Data da 
Decisão: 06/04/1994. Órgão Julgador: 
QUINTA TURMA STJ 

Assim, caso o acórdão de segundo grau 
que tenha reformado a sentença seja o violador 
do dispositivo, o momento do prequestiona­
mento será nos embargos de declaração, por­
que terá sido a primeira oportunidade após a 
afronta, o que se aconselha interpor, mesmo 
no caso de recurso especial, uma vez que os 
entendimentos apontados não são 
consubstanciados em normas jurídicas, mas 
apenas no pensamento individual do ministro 
que à época proferir o julgamento. 

Nesse sentido, Eduardo Arruda A[vim e 
Angé[ica Arruda A[vim ' : 

"Para nós, os embargos declaratórios, 
nos termos da Sumo 282 e principal­
mente da 356 devem ser opostos no 
caso de omissão do acórdão quanto à 
apreciação da questão federal. Deve­
ras, se o acórdão não aprecia a questão 
federal, não tem cabida o recurso espe­
cial. Cabem, aí, embargos declaratórios 
para suprir tal omissão (CPC, art.535-
11), só depois estando aberto o cami­
nho do recurso especial." 

~ ALVIM, Eduardo Arruda e ALVIM, Angélica Arruda. Re­
curso Especial e Prequesrionamento in Aspectos Polêmicos 
e atuais do Recurso Especial e do Recurso Extraordinário. 
Coordenaçao Teresa Arruda Alvim Wambier. São Paulo: Re­
vista dos Tribunais. 1998. Pág.176. 

3.2 Local do prequestionamento 
Outro ponto de relevância é compreen­

der em qual parte da decisão deve constar a 
informação acerca do prequestionamento. 
Nesse ponto vale lembrar o que dissemos acer­
ca da sentença em trabalho anterior ' : 

"A sentença é composta por relató­
rio, fundamentação e dispositivo, sen­
do que apenas este último transita 
em julgado, por força de expressa dis­
posição do artigo 469 do cpc." 

Apenas o que constar no dispositivo será 
considerado para efeito de prequestiona­
menta, uma vez que tanto o relatório como a 
fundamentação não farão coisa julgada. 

Há exceção à regra acima exposta, situa­
ção que, infelizmente, vem se tornando habi­
tua[ em nossos tribunais quando o dispositivo 
[imita-se a "ju[gar procedente - ou improce­
dente - nos termos da fundamentação (voto) 
supra". Neste caso, tanto o dispositivo quan­
to o voto serão abrangidos pelo manto da coi ­
sa julgada e conseqüentemente considerados 
para efeito de prequestionamento. 

Em relação ao voto vencido é bom deixar 
claro que não integrando o dispositivo ou a fun­
damentação do acórdão conforme acima explica­
mos, também não poderá ser utilizado como aten­
dimento ao requisito do prequestionamento. 
Nesse sentido a jurisprudência do STF (gn): 

RE - PREQUESTIONAMENTO - VOTO 
VENCIDO - Não se conf igura o 
prequestionamento se, no acórdão re­
corrido, apenas o voto vencido cui­
dou do tema 'suscitado no recurso ex­
traordinário, adotando fundamento 
independente, sequer considerado 
pela maioria. (STF - AGRAG 256130 -
1 a T. - ReI. Min. Sepúlveda Pertence -
DJU 09.02.2001 - p. 00018) 

Também nesse sentido a jurisprudência 
do STJ (gn) 

PROCESSO CIVIL - CAUTELAR - AGRA­
VO INTERNO - FUMUS B0NI IURIS - AU­
StNCIA - EXTINÇÃO - I - Sem que seja 
possível versar, no Recurso Especial a 
ser interposto, a matéria tratada na 
cautelar, falta a esta o requisito do fumus 
boni iuris, tornando-a incabível. 11 - Na 
linha da jurisprudência desta Corte, os 
fundamentos utilizados no voto venci­
do não se prestam à impugnacão me­
diante Recurso Especial carecendo este 
no ponto do requisito do preques­
tionamento. (STJ - AGRMC 6U04 - DF -
4' T. - ReI. Min. Sálvio de Figueiredo 
Teixeira - DJU 17.03.2003) 

Em sentido contrário, o próprio STJ re­
centemente já admitiu prequestionada a ma­
téria no voto vencido (gn): 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DE­
CLARAÇÃO - OMISSÃO QUe SE SU­
PRE PARA EXAMINAR TESE 
PREQUESTIONADA - IMPOSTO DE 
IMPORTAÇÃO - FATO GERADOR -
MOMENTO - LEGISLAÇÃO APLlCA­
VEL - INAPLlCABILlDADE DO DECRE-

6 PIRES, Roberto Carlos Martins. Coisa Julgada - Conside­
rações e Necessidade de Ampliação de seus Limites. Rio de 
Janeiro. Trabalho elaborado no curso de pós-graduação da 
ESA, 2004. Pág .6. 
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TO 1.391/95 - 1. Tese examinada no 
voto vencido estando portanto 
preguestionada. 2. Jurisprudência 
pacifica do 5TJ, no sentido de que o 
fato gerador do imposto de importa­
ção ocorre com o registro da declara­
ção de importação na repartição adu­
aneira, inexistindo incompatibilidade 
entre o art. 23 do Decreto-Lei 27/66 e 
o art. 19 do CTN. 3. Assim sendo, tem 
aplicação à hipótese dos autos o De­
creto 1.427, de 30/03/95, e não o 
Decreto 1.391/95. 4. Embargos de de­
claração acolhidos, sem efeitos 
modificativos, para suprir omissão. 
(5TJ - EARE5P 170163 - SP - 2' T. - Rei' 
Min' Eliana Calmon - DJU 05.08.2002) 

3.3 Negativa de prestação 
jurisdicional 
Problema grave - e infelizmente comum ­

ocorre quando ao interpor embargos de de­
claração com objetivo de sanar a omissão do 
prequestionamento, o novo acórdão não se 
pronunciar acerca da questão suscitada, de­
clarando inclusive não haver omissão. 

Há notória negativa de prestação jurisdicional 
do Poder Judiciário, e, nessa situação, o que a juris­
prudência majoritária orienta é a interposiçáo de 
recurso especial por ofensa ao inciso 11 do artigo 
535 do CPC " além do que também ofende os 
incisos XXV, LlVeLV doart.5°da CRFB. 

Nesse sentido a jurisprudência do STJ (gn): 
PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL 
- VIOLAÇÃO AO ART. 535, 11, DO CPC -
1. As questões constitucionais ou 
infraconstitucionais suscitadas no' re­
curso devem ser apreciadas pelo tribu­
nal a quo, a fim de que se caracterize o 
prequestionamento. 2. O preques­
tionamento, entendido como a emis­
são de jufzo de valor pelo orgão 
julgador sobre os artigos referidos pe­
las partes, tem sua importância 
dimensionada principalmente quando 
se trata de recurso extraordinário, uma 
vez que o Supremo Tribunal Federal exi­
ge o debate explicito do dispositivo 
constitucional. 3. Voto recorrido que se 
omite com relacão às questões levanta­
das em embargos de declaracão acar­
reta violacão ao art. 535 11 do cpc. 4. 
Recurso Especial provido determinan­
do-se o retorno dos autos ao tribunal 
de origem para novo julgamento dos 
embargos declaratórios. (STJ - RESP 
259450 - PE - 2' T. - Rei' Min' Eliana 
Calmon - DJU 18.02.2002 - p. 00302) 

Esse é o entendimento de José Miguel 
Garcia Medina 8: 

"Interposto o recurso de embargos de 
declaração, e, mesmo assim, persistindo 
a omissão, caberá o recurso especial por 
violação ao art. 535 do cpc. Aponta-se, 

7 Nesse sentido ALVIM, Eduardo Arruda e ALVIM, Angélica 
Arruda. Recurso Especial e Prequestionamento in Aspectos 
Polêmicos e atuais do Recurso Especia l e do Recurso Extra­
ordinário. Coordenação Teresa Arruda Alvim Wambier. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 1998. Pág.167. 
8 MEDINA, José Miguel Garcia. O prequestionamento e os 
pressupostos dos recursos extraordinário e especial in As­
pectos Polêmicos e atuais do Recurso Especial e do Recurso 
Extraordinário. Coordenação Teresa Arruda Alvim Wambier. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 1998. Pag.299. 

TU 

no caso, vício de atividade, cabendo a 
cassação da decisão recorrida ... 

Vejam o absurdo jurídico criado: interpos­
to o competente embargo de declaração e ten­
do o tribunal negado qualquer omissão, cabe­
rá recurso especial para o STJ, com base em 
negativa de prestação jurisdicional (art. 535 
inciso 11 do CPC). O processo seguirá para o STJ 
para apenas esta análise, que se entender ter 
ocorrido determinará o retorno ao tribunal a 
quo para que se manifeste explicitamente acer­
ca da questão suscitada no prequestionamento. 
A partir desta nova decisão, flui novo prazo para 
interposição de mais um recurso especial e tam­
bém eventual extraordinário, mas agora sob a 
matéria do processo. 

t uma burocratização desnecessária, atre­
lada a um formalismo técnico que, em nosso 
entender, está dissonante com os princípios 
básicos das reformas processuais que nosso 
diploma vem sofrendo. 

Já se aplica nos tribunais o principio da cau­
sa madura (art.515 § 3"), e, considerando nosso 
entendimento - minoritário - anteriormente afir­
mado de que não há previsão legal ou constrtuci­
anal de obrigatoriedade de se prequestionar, se­
ria salutar e racional permitir ao tribunal superior 
o julgamento direto da matéria principal: a nega­
tiva de vigência da lei ou da Constituição sob o 
caso em espécie, até porque, estaria em direção as 
reformas de nosso Código de Processo Civil. 

3.4 Prequestionamento implícito, 
explícito e numérico 
Retrato da dificuldade dos advogados em 

compreender os institutos do prequestio­
namento implícito, explícito e numérico deco­
re em parte do embate jurisprudencial entre o 
STF e STJ que divergem em seus conceitos. 

Para que possamos efetuar uma análise 
didática visando o entendimento da divergência 
apontada, iniciaremos com os nossos conceitos 
para depois adentrarmos nos entendimentos 
jurisprudenciais dos tribunais superiores. 

3.4,1 Prequestionamento numérico 
Prequestionamento numérico é aquele que 

faz menção expressa do dispositivo legal com 
vigência negada ou interpretação divergente. 

Nesse sentido, muito bem definiu Samuel 
Monteiro 9: 

"Considera-se prequestionamento 
numérico aquele em que a parte faz 
constar no tema respectivo a indica­
ção da norma contrariada, da lei com 
a vigência negada, do dispositivo de 
lei federal com interpretação diver­
gente ou do dispositivo da constitui­
ção Federal ofendido direta e frontal­
mente pelo acórdão recorrido." 

3.4.2 Prequestionamento explícito 
Por prequestionamento explícito enten­

demos aquele cuja questão o acórdão tenha 
debatido e emitido juízo de valor, contrarian­
do dispositivo legal ou dado interpretação di­
vergente, sem que tenha citado expressamen­
te o dispositivo legal aviltado. 

9 MONTEIRO, Samuel. Recurso Especial e Extraordinário e 
outros Recursos. 2a. Ed. São Paulo: Hemus, 1995. Pág.56. 

3.4.3 Prequestionamento implícito 
Consideramos prequestionamento implí­

cito aquele cuja questão o acórdão não deba­
teu ou emitiu juízo de valor, mas o teor de sua 
decisão contrariou dispositivo legal ou lhe deu 
interpretação divergente. 

3.4.4 O entendimento do 5TF 
O STF adota a mesma tônica conceitual 

que acima colocamos em relação ao 
prequestionamento numérico, explícito e im­
plicito. Quanto a exigência para considerar a 
matéria prequestionada, tem adotado por ju­
risprudência majoritária a seguinte linha: não 
exige o numérico; exige o explícito e repudia o 
implícito. Prova disso é a súmula 282 do STF 
que informa: " t inadmissível o recurso extra­
ordinário, quando não ventilada, na decisão 
recorrida, a questão federal suscitada". 

Nessa esteira a jurisprudência se mani-
festa (gn): 

AGRAVOS REGIMENTAIS - AUStNCIA 
DE MENÇÃO NUMÉRICA, NO ACÓR­
DÃO RECORRIDO, DO DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL TIDO POR VIOLADO 
- ALEGAÇÃO DE INEXISTtNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - INVERSÃO 
DOS ONUé SUCUMBENCIAIS - De acor­
do com a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, de que são exemplo 
os EDAGRA 258.285, Relator Ministro 
limar Galvão, para a configuração do 
prequestionamento não se exige a men­
cão numérica dos dispositivos consti­
tucionais tidos por violados mas sim. 
a análise por parte da Corte a quo dos 
temas neles tratados, circunstância que 
se verifica no caso em exame. Havendo 
sido provido o recurso extraordinário, 
com a total reforma do acórdão im­
pugnado e, conseqüentemente, da sen­
tença monocrática, impõe-se a inver­
são dos ônus sucumbenciais. Agravo 
regimental da empresa contribuinte a 
que se nega provimento. Agravo regi­
mental do Estado de São Paulo provi­
do. (STF - AGRRE 301830 - SP - l' T.­
ReI. Min. limar Galvão - DJU 14.12.2001 
- p. 00078) 

3.4.5 O entendimento do 5TJ 
Em relação ao STJ, há ligeira distorção de 

seus conceitos em relação aos nossos aqui 
apresentados, e por via de conseqüência, aos 
seguidos pelo STF. 

Entende o STJ por prequestionamento 
explícito o que nós entendemos por numéri­
co, e por prequestionamento implícito o que 
nós entendemos por explicito. 

Assim, para esse tribunal o preques­
tionamento é explícito (numérico, em nossa 
definição) quando o acórdão contiver, expres­
samente o dispositivo legal cuja vigência foi 
negada e implicito (explícito em nosso concei­
to) quando o tema tiver sido debatido sem 
referência explícita ao dispositivo. 

Nesse sentido Eduardo Arruda Alvim e 
Angélica Arruda Alvim 10: 

\0 ALVIM, Eduardo Arruda e ALVIM. Angélica Arruda. Recur­
so Especial e Prequestionamento in Aspectos Polêmicos e 
atuais do Recurso Especial e do Recurso Extraordinário. 
Coordenação Teresa Arruda Alvim Wambier. São Pauto: Re­
vista dos Tribunais, 1998. Pág. 166. 
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"Algumas decisões caminham, toda­
via, no sentido de exig ir que no 
acórdão local haja menção expressa 
ao dispositivo de lei federal dado por 
ofendido, sob pena de descabimento 
do especial por falta de prequestio­
namento. 

Afigura-se nos suficiente, para que 
se repute preenchido o requisito do 
prequestionamento, que a questão 
federal tenha sido tratada no acórdão 
recorrido. Não nos parece encontrar 
espeque no texto constituc ional o 
entend imento que exige que o 
acórdão local haja feito menção ex­
pressa ao dispositivo de lei federal 
dado por ofend ido." 

Quanto à exigência para se considerar 
prequestionada determinada questão, o STJ 
tem majoritariamente aceito o prequestio­
namento explícito (rectius numérico) e Implíci ­
to (rectius explícito) . 

Abaixo, algumas ementas demonstran­
do a necessidade do prequestionamento ex­
plícito - rectius numérico - (gn): 

AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO 
APOIADA EM SÚMULAS - RECURSO 
ESPECIAL INVIÁVEL - 1. Decisão am­
parada em súmulas do STF e STJ não 
enseja o provimento de agravo regi­
mental. 2. Inadmissível o recurso es­
pecial por envolver reexame de prova, 
falta de orequestionamento explícito 
e inexistência de demonstracão ana­
lítica do dissenso pretoriano, o agra­
vo de instrumento não merecia aco­
lhida. 3. Agravo regimental impro­
vido. (STJ - AGA 219703 - RS - 2' T -
ReI. Min. Francisco Peçanha Martins -
DJU 17062002) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -
RECURSO ESPECIAL - IPTU - MUNICI­
PIO DE RIBEIRÃO PRETO/SP - SiTIO 
DE RECREIO - INCIDêNCIA DO TRI­
BUTO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 
§§ DO CPC - INOCORRêNCIA - CA­
RêNCIA DE INTERESSE EM RECOR­
RER DA QUESTÃO RELATIVA Á COR­
REÇÃO MONETÁRIA - O STJ t IN­
COMPETENTE PARA APRECIAR EVEN­
TUAIS OFENSAS A DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS - A FALTA DE 
PREOUESTIO-NAMENTO ExpLIcITO 
INVIABILlZA O RECURSO ESPECIAL 
PELO FUNDAMENTO DA LETRA "A" 
- [ .. .]. 5. As questões federais conti­
das nos arts. 6° § ún ico da Le i n° 
1.533/51 302 e 348 do CPC não 
foram devidamente prequestiona­
das. 6. Recurso especial do qual não 
se conhece. (STJ - RESP - 215460 - SP 
- 2a T. - ReI. Min. Francisco Peçanha 
Mart ins - DJU 12 .11 .2001 - p . 
00136) 

Quanto à admissão do prequestiona­
menta implícito - rect ius explícito - temos 
(gn): 

PREVIDENC IÁRIO - TRIBUTÁRIO - RE­
CURSO ESPEC IAL - INSURGêNCIA 
CONTRA APLICAÇÃO DE MULTA DE­
CORRENTE DE FALTA DE ESCRITURA­
çÃO CONTÁBIL DA CONTRATAÇÃO 

DE MÃO DE OBRA PARA CONSTRU­
çÃO CIVIL - ARTIGOS 32, 33 E 92 DA 
LEI 8212/91 - PREQUESTIONAMENTO 
IMPLlclTO - 1. O oreauestionamento 
implícito da questão federal é admiti­
do pela jurisprudência do STJ e deve 
ser acatado no caso concreto, no to­
cante ao artigo 92 da Lei 8212/91, 
porquanto sistematicamente relacio­
nado com os artigos 32 e 33 do mes­
mo diploma legal. [ .. . 1 3. Recurso Es­
pecial conhecido e provido. (STJ - RESP 
470789 - RS - l' 1. - Rei. Min. Luiz Fux 
- DJU 22.042003) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGI­
MENTAL - INEXISTêNCIA DE PREQUES­
TIONAMENTO - 1. Configura-se o 
prequestionamento quando a causa 
tenha sido decidida à luz da legisla­
ção federal indicada, ocorrendo emis­
são de juízo de valor acerca dos dis­
positivos legais e não apenas simples 
menção dos mesmos, interpretando­
se sua aplicação ou não ao caso con­
creto. 2. O prequestionamento implí­
cito é admitido, desde que a tese de­
fendida no especial tenha sido efeti­
vamente apreciada no t ribunal recor­
rido à luz da legislação federal 
indicada. 3 Tese não prequestionada 
no voto recorr ido, embora interpos­
tos embargos de declaração - Súmula 
211/STJ. 4. Agravo regimenta l 
improvido. (STJ - AGA 472819 - DF -
2a T. - Rela Min . Eliana Calmon - DJU 
10.03.2003) 

3.5 Nulidade absoluta 
Em relação à nulidade absoluta, tanto o 

STF quanto o STJ exigem o prequestiona-mento: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CI­
VIL - ARGÜiÇÃO DE INCOMPETtNCIA 
ABSOLUTA NÃO PREQUESTIONADA -
Não é possível a declaração de even­
tual nul idade, ainda que absoluta, em 
sede de recurso extraord inário, em 
f ace da ausência de preques­
tionamento. Agravo desprovido. (STF 
- AGRAG 341431 - SP - l' 1. - ReI. 
Min. limar Ga lvão - DJU 14.12.2001 -
p. 00054) 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - TEMPESTIVIDADE­
[ ... 1 3. Indispensável o prequest io­
namento no tribunal a quo, mesmo 
tratando-se de questões relativas a 
nulidades absolutas, para que o 
tema possa ser objeto de exame nes­
ta instância especial. 4. Agravo regi­
mental improvido. (STJ - AGA 31478B 
- SP - 3' T. - ReI. Min . Carlos Alberto 
Menezes Direito - DJU 20.11.2000 -
p. 295) 

4 Padronização do 
prequestionamento 

Ressaltamos inicialmente a nossa posi­
ção inicial contrária à necessidade de 
prequestionamento, mas, rendendo à majo­
ritár ia jurisprudência e doutrina, apresenta­
remos sugestões visando evita r o casuísmo 
e subjetivismo atualmente vividos nos tribu­
nais superiores que colocam o advogado à 

mercê de entendimentos individuais 
sem unicidade de conduta em uma mesma 
matéria. 

Nesse sentido, Samuel Monteiro 11 se ma­
nifestou: 

"Criou-se em torno do conceito de 
prequestionamento um rigOrismo 
exacerbado, uma 'torre de marfim' 
imune à crítica (parodiando o grande 
e imortal ministro do antigo TFR - J. J. 
Moreira Rabelo), pois como vimos, o 
conceito de prequestionamento tra­
duz um subjetivismo sem limite, que 
reflete apenas e tão-somente o pen­
samento de quem o emite, alheio a 
qualquer norma legal, enquanto 
inexistente esta." 

E complementa: 

"O que se condena no subjetivismo 
do prequestionamento é a ironia da 
falta de qualquer critério lógico: uma 
mesma hipótese, ora é considerada 
prequestionada; ora é dada como não 
prequestionada. " 

Importante ressaltar que qualquer medi­
da visando eliminar o casuísmo e unificar os 
procedimentos parte necessariamente da cria­
ção de lei alterando o Código de Processo C i­
vil e regulamentando os requisitos para 
interposição dos recursos especial e extraordi­
nário, principalmente quanto ao preques­
t ionamento, devendo conter como diretrizes 
básicas : 

a) A definição de prequestionamento nu­
mérico, explícito e implícito para que haja igual­
dade de conceitos entre os tribunais superio­
res e determinação de qual deles será conside­
rado para efeito de prequestionamento; 

b)Considerar prequestionada a matéria 
cont ida em qualquer parte do acórdão, Inclu­
sive no relatório e voto vencido, o que iria de 
encontro à premente necessidade de amplia­
ção dos limites da coisa julgada, que tivemos 
oportunidade de manifestar em trabalho an­
terior 12; 

c) Eliminar a necessidade de interposição 
de embargos de declaração quando a matéria 
for acerca de nul idade do acórdão ou o pró­
prio acórdão for o violador da norma; 

d) Adoção do princípio da causa madura 
quando da interposição de recurso com base 
no artigo 535 do CPC, por não ter se manifes­
tado o tribunal a quo acerca de preques­
tio na menta suscitado, permit indo aos tribunais 
o enfrentamento direto da norma violada. 

Assim, urge a criação de norma que eli­
mine o casuísmo jurisprudencial a que os ad­
vogados estão sujeitos ao desafiar as decisões 
dos tribunais de segundo grau com o recurso 
especial ou extraordinário, não só para a se­
gurança jurídica que envolve a questão mas 
como a racional ização do trabalho nos tribu­
nais, em consonância com as reformas que 
nosso diploma processual vem sofrendo . 

11 MONTEIRO, Samuel. Recurso Especial e Extraordinário e 
outros Recursos. Y Ed. São Paulo: Hemus, 1995. Pago 63 . 
lZ PIRES, Roberto Carlos Martins. Coisa Ju lgada - Conside­
rações e Necessidade de Ampliação de seus Limites. Rio de 
Janeiro. Trabalho elaborado no curso de pós-graduação da 
ESA, 2004. Pag.15-17. 

IV I 
As matérias publicadas neste suplemento são de responsabilidade exclusiva de SeuS autores. Interessados em 

NOVEMBRO 2004 colaborar 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012

